
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.479. DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO ])AULA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA SUPRIR DESPESAS COM ADIANTAMENTO FINANCEIRO
CONFORME PED]D0 3.529 SEM IMIUCTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICTTAÇÃ0 788 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA SUPRIR DESPESAS COM FERRO EM METALON PARA USO NA
UGSM/GM SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICITAÇÃO 789 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 749.587 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAhíENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR DE R$ 5.420,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÓES)

1 9.0 1 .04.122.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACÕES
3.3.9o.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

R$ 2.000,00

19.01.06.181.0193.221 1 MANUTENCÃO DAS OPERACÕES E INSTALACÕES DA SEGURANCAPÚBL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 3.420,00

TOTAL....R$ 5.420,00 '

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARciAL nA(s) SEGUINTE(s) ooTAÇÃo(õES) DO ORÇANTENTO
VIGENTE:

19.01 .06.181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.9o.3o.00 METER.[AL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS 3.420.00

1 9.01 .06. 1 8 1 .O 1 93.2977 0PERACIONALIZACÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$2.000.00

Página l de 2



PREFEITURA DO N4UNTCTPTO DE JUNDIAI

Decreto N. 28.479/20 1 9

TOTAL....R$ 5.420,00

AR]. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM :Ão

LU
/

JOSE ANTON10 jPARTMOSCHI
\

/

GESTOR DA UNiD/3PK DEPOVERN0 E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CiViL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAT, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE.

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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